
(.

,CONTÉNCIOS'OADMINlSTRATIVO TRIBUTÁRIO-CONAl

CbNstLHb DERÉCU'RSOSTRrBUtÁRIOS"'CRT

4ª tÂMARA DE JULGAIViENtO

RESOLUÇÃOw: 8S 12016

21ªSE$SÃO ORDINÁRIA DE 12.9.2016 -13h 30min

PROCESSOw: 1/3247/2015/

AUTO DÊ INFRAÇÃOW 1/201517365-8

AutUAN'fE:MARIACRlsnNA MCSREIRADIAS

RECORRENTE:JAGUARUANA GÁS LTDA.

RECORRIDO:CÉLULADEJULGAMENTO DE 1ª. INSTÂNCIA

CONSEÚ-lEIRÓRELATÔR:DrnGO MÔRAIS ÀLMEIDA VILAR

EMENTA: íCMS - OMITíR INFORIViAÇOES NA DECLARAÇÃO DE I'NFORMAÇÕES

; ECONÔIVIICO FISCAIS - DIH. O Contribuinte deixou de escriturar na DIEF vendas

registradas em Emissor de Cupom Fiscal- ECFno exercício de 2012.A infração em tela foi

comprovada a partir de um comparativo entre oS Arquivos EletrôniCos dó EmissOr de

Cupom Fiscâl - ECFeos Dados da Declaração de In'formaçÕes EconômiCo Fiscais -' DIEF.

Afastadas as preliminares de extinção e nulidade suscitadas pelá Recorrente, haja vista

que O fwídame'l'1to do p'edido - falta de provas e conséqüente cerceameiito do direito de

defes:a - não se sustenta diante das provas e'tnbutidas em CD anexo ao p'rocessó, cuja

cópia fora entregue ào contrihuinte. Infração Cáracterizada nos àutos. Ree'riqnadramento

da penalidade pára a prevista no art. 123, VIII, 'L' da Léi nQ 12.670/96. Recurso Ordinário

conhecido e parcialmente provido, parà modificar em parte a decisão' exarada em 1ª ~

Instância e julgar PARciAL PROCEDENTE a acusação fiscal, nos lermos do voto do

Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributaria

_ avalizado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.
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RELÂTóRIO:

Auto DE INFRAÇÃO N° 1/2015.17365':8

O aUtO efe iMti:fÇ;ãóem fi'de denL1t1da qu~ o contribuinte deixou dé esctitúr'a'r n'a.tHEF vendas

régisfrada's em Êmissúr de éup"6'mFiscàl -"-ECFno exercício de 2012, te'ndo a infração em tela sido
I . .

comprovàda à'pârtil'de umcom'pàrativo e'ntre Os ArquiVos Életrônicós do Eitfi 5'50 r de Cupom Fistal

- ECFe os DadO'sdaDeclaraçãóde Informações Econômico F'iscais-'-DIEF.

o a'üt6 dê irif'raçabafl're's'enta 'os disposifivos inHihgidos; ã sügestaó dá pe'i'fáfi'dàdé aplicável ao
I

caso, operíodo;da irifraçao - janeitbjí012 a dezembroj2012 e o valor da rnulta-'-It$ 41.907,20.

Nas Informações' Complêmentares (fls.03j04L o agente fiscal demonstra todo o procedimento

adotado no decorrer da fiscaliza'ção, indica o valor da base de cálculo (R$ 419.072,00) e sugere a

aplicaçã'o da penalidade embutida no art. 126, da Lei nQ 12;670j96.

Cbrnpõ~ril o processo,al'éril do áütode infração ide'ntificadO à epígrafe e a cor'f'esp'ondénté

Informação Complementar, o Mandando de Ação Hscal nQ 2015.10034 (fls5L o Te'(mo de IníCio de

Fiscalização nQ 2015.11523 e o respectivo anexo (fls.06j07L cópia do Aviso de Re'eebi'rnento - AR

telativ~ ao MAF e Têrmo de In'ício de Fiscalização (fls. 08L Termo de Conclusão dé Fiscalização nº

2015.16738.(fls. 09L envelope com o CD da ação fiscal (fls. 10L F>'rotocoló de Entrega de

AljDotl.rrnentos nQ 2015.17365 (fls. 12).

Foi lávrado o Termo de Révelia (fls. 13L em 15 de dezembro de 2015, pela Célula de Gestão Fiscal

dos Setores Econômicos - CE5EC e em 18 de dezembro do mesmo alio ó processo foi

encam~nhadb ao CONAT, mediante despacho (fls. 13L para as dêvidas providências.

Distribúído o pl'ocessono âm,bito da Primeira Instância, a julgadora singular decide (fls. 14 a 17)

conforme ementa àbaixo reproduzida:

IiICMS.FALTA DE ESCRITÚRÁÇÃO.O contribuinte deixou de registrar na sua DIEF valores

de vendas realizadas atravesdo seu ECF,de mercadorias sujeitas à substitUiÇ'ão tributária

durante o exercício de 2012, contrariando a legislação em vigor, especialmente aos
f
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:Artigos 26'4 e270, 9 3ºj VII, "a", ambos do Decreto nº 24.569/97, aplicando-se cOmo
,. l';

,penalidade oart. 126 da Lei nQ 12.670/96. DECISÃOPROCEDENTE.AUTUADO REVEL."

A empresaa'UtüadaingYessa com Recurso Ordinário (fls. 29 a 40) e apresenta séus

questioname'ntos, que em apertada síntese se'guem relacionàdos abaixo:

,i.-, " ... éj~e os valbres apresentados pelo nobre auditor fiscal não estão provados. Não há

nos autos cÓpia de nenhum documento que corrobore os valore's lançados pelo mesmo,

não se :sábéo'tiÔe' Oiilesmo obteve tais informações para compor éisplariilhâs por ele

, efa'bôfád'à's". (fls. 31);

,2. "A ausênCià de dóêüme'l'ltostirõbatórios da suposta infraçaoassâcadâ ao contribuinte

acatteta ainda violação ao princípio constitucional à am'pladefesa, pois o contribuinte

não tem corno contrapor os dados apre'se'ritados pela Autoridade Fiscal" (fls. 36).

Em fatê'dos questiol1àmentos relacio~ados acima, a empresa pug,na primeiramente pela

EXTINÇAO do feito fiscal (item 1) e traz a lume as Resoluções 141/2009 e 691/2005 da 1ª Câmara

de Julgamento, ambas agasalham decisão de extinção por falta de provas. Também requer

NULIDADE da ação fiscal (item 2) e apresenta como premissas as Resoluções 106/2009 ~ 1ª

Câmara de Julgàmento e a 084/2008 ~ 2ª Câmara de Julgamento, ambas tratam acerca da falta de

provas d'a acusação fiscal.

Por méib dó Pate'Ce'r nÔ 21/2b16 (fls. 4S a SO~A),a Assessoria Ptóces'sUal Trihutária mâhifestou

e'iitêndirnento contrário a declaraçãó das nulidades suscitadas pela recorrente e, no mérito,

opinou pela PARCIALPROCEDÊNCIAda acusação, aplicando ao caso a sanção capitulada na alínea

"L:' dôinciso VIII dOàrtigo 123 da Lei nº 12.670/96, no que teve o aval, do representante da 'l'-
o 'i , .
Procuradoria Geral do Estado, conforme des'pacho de fls. 51.

)

Este éorelatório.,
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VOTO 0'0 RELATOR':

AUTO DE INFRAÇÃO W 1/2015.17365-8

Trata o ;auto dê infração acerca da conduta do contribuicnte em deixar de escriturar n'a DIEFvendas

registradas em Êmissor de Cupom Fiscál ~ ECF no exercício de 2012, no monta'ntê de' R$

419.072,00,

Prêlimináriilênte, é imp'úsitivo que se diga t1'ueo trabalho fiscal foi desenvolvido á partir de dados

e 'infórmaçõês disponibilizadas pelo próprio contribuinte, tendo a lnfraçao em leia sido

comprovada a partir de um comparativo entre os Arquivos Eletrôhicosdo Emissor de Cupom Fiscal

- ECF~ os Dados da Declar"açãode Informações EconômiêoFiscais - DIH.

i

Éverâadêque a autoridade fiscal não jUntoU aos autos cópias dos Arquivos EletrônicO's do Emissor

de Cupom Fisc'al -"-ECFe õs Dado's da Declara'ção ,de Informações Econômico Fiscais - DIÉF em

q"uestão. No entantoj todas as iriformaçõe'sacerc'a do trabalho fiscal que sUstenta o lançamento

em questão estão contidas no CD anexo às fls. 10 dos autos, o qual foi entregUe ao contribuinte,

conforme re'gistfado nas InformaçõêsComplementares (fls. 03).

Di'anté dêssa circunstânda, não p'odê ter guarida os pedidos de êxtinção e de nulidade leva'ntados

pela recorrente, haja vista que no CD mencionado consta, através de planilhas, o comparativo

entre'os dados da DIEF, os valores emitidos através de cupons fiscais e as saídas que deixaram de

ser escrituradas, Justamentê o que' motivou a presente autuação. Este fato demonstra que há

provas rios autos aCerca da infração dênunciada, o que afasta a tese de cerceamento do direito de

defesa do coritribuinte.

A pa"rtir das fazô'es recursais apresentadas pelo contribuinte, tem-se que em nenhum momento

houv,e O' enfrental11ento ao que contido no CD anexo às fls. 10 dos autos, restando patente a

ausênêia de comprovação da regular escrituração dos cupons fiscais emitidos, relativamente ao y-
exerdcio de 2012, fato que configura infração ao ~rtigo 40 do Oecretonº 29.907/2009.

No mérito, restou configurada, a infração denundada na peça vestibular, qual seja, falta de

escrituração das vendas registradas em Emissor de Cupom Fiscal - ECF, fato tipificado como

infração a legislâção do ICMS com penalidade prevista rio art. 123, VIII, L, da Lei nº 12.670/96, que\4
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por ser menos gravosa a sanção'sUgerida pelo autuante (art. 126) prevalecerá cornoia penalidade

aplicadá ao cas'o, adotando pata tanto e de forma integral, neste as'pecto, o queditó pela Célula

deAssessoria Processual Tributâr'ia em seu Parecer de fls. 45/5()~A.

Isto posto; VOTO nose'ntido dê conhecer do Recurso Ord'in-árió,afástêlr àS preliminares dê

nulidê'rd:esSUst:it~dêls;e, ho írlérito, dar~lhepaí"tial p'rovimento, 'para modificar em pêlrte a decisão'

tdhdeniatória profe'ridâ na 1ª InstânCia, de acordo cOm o parecer da As'sessOria Processuál-

Tributá'da,reférendêldo"peló répreséntant'éd'aPtoêuradóriá Geral do Êstado,

P'ENALfôADE APtlCÁVEl

Diante dá ihfrêlçãodeVidarí1ente cohfigurada nos autos, cabível a penalidade embutida no art. 123,

ihCiso VIII; alíneá "L", dá Lei nº 12.670/96, com nova redação dada pela Lei nQ 13.418, de

30/12/03.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Based~ cálcülo: R$ 4'19.072,Ot)

MULTA:.R$ 2().'9S3;6() (5%)

Éo voto.
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.DECISÃé,.:

AUTO DE INFRAÇÃO W 1/2015.17365-6

Vistos, relatados e dis'cúlido"sbs presentes" autos, emque é RECORRENiiJAGUARUANA GÁS LrDA

e RECORRIDOCÉLULA[)É JULGAMENto DE lª.INSTÂNCIA.

Os membros da 4ª Câmara de Julgamento do Conse"lho de Recursbs Tributarios resolvem por

unanimidade de votos conhecer dó Reêurso Ordinário e, em exame preliminar, áfastar por

unanimidade de votos a nulidàde argüida em Recurso, sob a alegaçãoqüe teria havido prejuízo à

a"rt1pla:defe"sa, por "Supostâmentefalta'rem nos ~rufosos elementos probatÓ"rios da infração. No

meí"ifQ', tailibempo'r únanimidàde de votos, résófvehi dar parcial-provirtle"í1to ao ReclJ"rso

ihterp9sto, paranrodifícar em parte a deCisão condenatória exarada em 1ª Instâneia,e julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE a, acusação fiscal" com aplicação de penalidade mais branda,

p'revistano artigo 123, inciso VIII, alínea "LJJ

, da Lei nº 12.670/96, e consequente redução do

crédito tributárí'o originalmente exigido, tudo nos termos do voto do Conselheiro Relator e de

acordo com o Parecéi' da Asséssor'ia Processual Tributária, adotado pelo representante da

Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral o representante legal da

Recorrente, Dr. Ivan Falcão.

SALA DAS SESS"'ÉS DA 4ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBut~RIOSi em Fortaleta,aos" d-~de. ~ ~ de 2016 ...

R ri P ela li~eira

ON EL EI II I
,;,. ;;~~ .., j/w-_ f~

iogo M rais Almeida Vilar .
CON5ELHEIRORELATOR

Ali e~h. ~~acedO
co~~AS~IV
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